
Fonte: Superintendência de Registro das Atividades Acadêmicas – SURAC e Comissões de Aferição Pág. 1

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔNCAVO DA BAHIA
PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO

Resultado Preliminar das Aferições (Pré-Matrícula)
Edital PROGRAD nº 004/2023

LISTA DE ESPERA 2023.1
5ª Chamada

MEDICINA
VETERINÁRIA BACHARELADO INTEGRAL KAILANA FREITAS BRITO 034.***.**5-10 L2

DOCUMENTAÇÃO COM
PENDÊNCIA - Corrigir a(s)

pendência(s)

NUTRIÇÃO BACHARELADO INTEGRAL ELISANGELA DE SOUZA
SATIRO 785.***.**5-15 L2

DOCUMENTAÇÃO COM
PENDÊNCIA - Corrigir a(s)

pendência(s)

PEDAGOGIA (Not) LICENCIATURA NOTURNO MIRIAN QUEIROZ DOS
SANTOS 064.***.**5-80 L2

DOCUMENTAÇÃO SEM
PENDÊNCIA - Aguardar

Resultado Final

Período de correção das pendências indicadas pela(s) respec�va(s) Comissão(ões) de Aferições: 18/07 a 19/07/2023 (COMUNICADO SURAC).
ATENÇÃO! De acordo com o Edital, o(a) candidato(a) que não realizou a PRÉ-MATRÍCULA ou não corrigir as pendências no prazo previsto, É/SERÁ ELIMINADO(A).

ENSINO MÉDIO E DOCUMENTOS PESSOAIS DEFICIÊNCIA ÉTNICO-RACIAL RENDA

CURSO FORMACAO TURNO CANDIDATO(A) CPF MOD. Resultado da PRÉ-MATRÍCULA Status dos Documentos
enviados

Documentos
Pendentes para

Reenvio

Status dos
Documentos

enviados

Documentos
Pendentes para

Reenvio

Status dos
Documentos

enviados

Status dos
Documentos

enviados
Documentos Pendentes para Reenvio

Documentação Completa -
Aguardar Resultado Final

Vídeo e fotos aceitos.
Sendo analisados pela
Comissão de Aferição

Documentação
Incompleta - Enviar

documento(s)
faltante(s)

Não anexou documentação completa. Precisa enviar:
DA CANDIDATA - Caso não realize a�vidade remunerada, apresentar

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS (onde constem
páginas de iden�ficação do trabalhador, página onde conste

registro de rescisão e próxima página em branco) ou termo de
rescisão do contrato de trabalho homologado ou comprovante de

pagamento do seguro desemprego e Declaração de Desempregado
informando a�vidade exercida e rendimento médio mensal. Caso

realize alguma outra a�vidade, apresentar a Relação dos
Documentos Exigidos para Comprovação da Renda Familiar Bruta
Mensal, conforme previsto no anexo II do Edital nº 04/2023 de 09

de fevereiro de 2023;
DA MÃE DA CANDIDATA- Declaração completa de Imposto de
Renda Pessoa Física – IRPF (Ano-Calendário vigente/ Exercício

ano anterior) acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal
do Brasil e da respec�va

no�ficação de res�tuição, quando houver; ou para isentos -
Declaração de Isenção de Imposto de Renda; Extratos bancários de
todas as contas dos úl�mos três meses ou  Declaração confirmando

que não possui Conta bancária;
DA AVÓ DA CANDIDATA- Declaração completa de Imposto de Renda

Pessoa Física – IRPF (Ano-Calendário vigente/ Exercício
ano anterior) acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal

do Brasil e da respec�va
no�ficação de res�tuição, ou para isentos - Declaração de Isenção

de Imposto de Renda;
Extratos bancários de todas as contas dos úl�mos três meses ou

Declaração confirmando que não possui Conta bancária;
Caso o aposentado e/ou pensionista exerça alguma a�vidade

remunerada, deverá apresentar a
documentação comprobatória desta renda.

OU Apresentar Folha resumo do CadUnico atualizado.

Documentação Completa -
Aguardar Resultado Final

Vídeo e fotos aceitos.
Sendo analisados pela
Comissão de Aferição

Documentação
Incompleta - Enviar

documento(s)
faltante(s)

Não anexou a documentação completa. Precisa enviar:
Formulário de DECLARAÇÃO DE COMPOSIÇÃO FAMILIAR e toda

documentação exigida para comprovação da renda familiar bruta
mensal conforme previso no anexo II do Edital Nº 04/2023 de 09 de

fevereiro de 2023.
Ou Folha Resumo do CadUnico atualizado.

Documentação Completa -
Aguardar Resultado Final

Vídeo e fotos aceitos.
Sendo analisados pela
Comissão de Aferição

Documentação
Completa - Aguardar

Resultado Final


